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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1800, de 1989 

(DO SR. JOSÉ CAMARGO) 

Disciplina a organização e atribuição das Polícias 

Federal, Rodoviária Federal, Ferroviária Federal , 

Corpos de Bombeiros Militares, dos órgaõs responsá 

veis pela Segurança Pública e das Guardas Munici -

pais (Artigo 144 da Constituição) . 

(ÀS COMISSõES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE DEFESA NACIONAL; E DE FINANÇAS) 
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P R O J E T O D E L E I N 9 j. cf rn..; , o E 1 989 . 
I 

Discipl ina a organizaç ão e atribui­

Ções das Pollcias Federal, Rodovi a -

r 1 a F e d e r a 1, F e r r o v i a r i a F e d e r a 1 , 

pos de Bombeiros Militares, dos 

Co r 
-or 

gãos responsaveis pela Segurança pG 

blica e das Guardas Muni c ipai s (Art. 

144 da Constituição) . 

• 
( DO Deputado JOSr CAMARGO) 

, 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - A segurança pGblica, dever do Estado e responsabilidade' 

de todos, visa ã preservação da ordem pGblica, do patrimô 

nlO e da incolumidade das pessoas. 

Mod. 008 

Paragrafo Onico - São órg ãos responsaveis pela seguran ça ' 

pGblica: 

I - a pollcia federal; 

11 - a pollcia rodoviaria federal; 

111 - a pollcia ferroviaria federal; 

IV - as pollcias C1V1S; 

V - as pollcias militares; 

VI - os corpos de bombeiros militares. 

VII - guardas municipais. 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
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Art. 29 - Ã policia federal, órgão permanente, estruturado em car 

reira, compete: 

I - apurar infrações contra a ordem publ ica e so c ial 

I I 

ou em detr.imento de bens, serviços de interesses' 

da União e órgãos que lhe forem direta ou indireta 

mente vinculados ou subordinados, alem de outras' 

infrações de repercussão interestadual ou interna-
-cional, exigente de repressao uniforme; 

- prevenlr e reprimir o tráfego illcito de psicotrõ 

plCOS, o contrabando e o descaminho, sem prejui zo' 

da ação fazendária e de outros órg ãos publ icos nas 

áreas da respectiva competência; 

111 - exercer funções de pollcia marltima, aerea e de 

fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de poll c ia' 

judiciária da União. 

Art. 39 - A pollcia rodoviária federal, permanente e estruturada em 

carreira, patrulha ostensivamente as rodovias federais 

podendo, quando necessário, trabalhar em conjunto com a pollcia 

deral, em casos de descaminho utilizadas rodovias. 

, 
fe 

Parágrafo Dnico - Ao ingressar no serviço, os patrulhei-­

ros de verão ter entre 25 (vinte e c in co) 

é 35 (trinta e cinco) anos. 

Art. 49 - A pollcia ferroviária federal, permanente e de carreir a , 
destina-se ao patrulhamento ostensivo das ferrovias fede-

rals, prestando serviços nas estações ou 

sageiros, auxiliando, eventualmente, nos 

fico de psicotrópicos, ã Pollcia 

-nos vagoes de cargas e pa2 

casos de contrabando e trá 

Federal, ex igidos, para 

o ingresso, os limites de idade previstos no parágrafo unico do ar­

tigo anterior. 

Mod. 008 
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Art. 59 - As policias civis são dirigidas por delegados de policia 

de carreira, com nivel universitario, cumprindo-lhes as 

funções de policia judiciaria e das infrações penais, exceto de ml-
1 itares, ressalvada a competência da União. 

Art. 69 - Cabe às policias militares, nos Estados ou nos Municlpios, 

a vigilância ostensiva e a preservação da ordem pública. 

Paragrafo Onico - Incumbe, aos corpos de bombeiros, a lu 

ta contra sinistros e calamidades e o 

exercicio de outras atividades da defesa civil. 

Art. 79 - As policias militares e os corpos de bombeiros militares ' 

são forças auxiliares e reserva do Exército, subordinando 

-se, com as policias civis, aos Governadores dos Estados, do Distri 

to Federal e dos Territórios Federais. 

Art. 89 - O Poder Executivo regulamentara esta lei, discipl inando a 

organização e funcionamento dos órgãos responsaveis pela 

segurança publica, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pena de 

responsabilidade, podendo os municipios constituir guardas munici-­

pais, para a vigilância e proteção de seus bens e colaboração na se 
gurança publica. 

Art. 99 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFICAÇAO 

O art. 144 da Constituição em muito pouco inova a disci 

plina legal da segurança publica, ja organizados todos os órg ãos I 

que prevê, com exceção da policia ferroviária federal, e das gua!:. 

Mod. 008 
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das municipais, não tendo chegado ao detalhe de crlar uma pollcia I 

portuãria nacional. 

De qualquer modo, a regulamentação da lei deve ser feita 
pelo Executivo, suficiente o prazo de cento e oitenta dias para que 
o faça. 

Sala das Sessões, em 

Depu tado J 

I nst . 

Mod. 008 
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70 .0 1 .0050 .5 - ISET/B5) 

LEG1SLAÇAU CITAlJA. ANEXAlJA PELA COORDElI'AÇAú 
• DAS CÚMISSOES PERMANENTES .' 

• • • • 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ......... -... --------------_ . .... -_ ... 
Titulo V 

DA DEFESA 00 ESTADO E 
DAS INSTlTUIÇÓES DEMOCRA TlCAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capitulo 111 

DA SEGURANÇA PUBLICA 

Art . 144. A segurança publica. dever do Estado. direito e 
responsab ilidade de todos. e exercida para a preservaçao da 
ordem publica e da Incolumidade das pessoas e do patrlmonlO. 
dtraves dos segUin tes orgaos: 

I - policia federal: 

11 - poliCia rodovia ria federal: 

111 - policia ferrovldrla federal: 

IV - poliCias CIVIS: 

V - policias nlllltares e corpos de bombeiro, militares. 

,I A pOllCld lederal. Instltulda pãr lei como orgao perma. 
Ileme. estruturado em Cdrrelra. destlna ·se d. 

I - apurar Infraçoes penais contra a o rdem politlca e sOCld l 
ou em detrim ento de bens. serviços e Interesses da Unlao ou 
de suas entidades au tarqulcas e em presas publicas. assim como 
outrils ",fraçoes cUJa pratica tenha repercussao Interestadual 
ou Inlerndclonal e eXiJa repressao uniforme. segundo se dispuser 
em lei. 

II - preve 'lIr e reprimir O trafico IlIcl to de entorpecentes 
~ drogus alins. o contrabando e o descaminho. sem prelulLQ 
da d<,ao IdLenddrla e de outros orgaos publlcos nas respectivas 
il'eas de lompélencla. 

111 ,' x<,ccer as lun<,oes de POIICld mdrrt" ,'d. aered e de 
Ironlelr ds. 

N - exerc er. com exclusividada as funções de POliCl2 
judiciaria da Unlao 

~ 2 A poliCia rodovia ria federal. orgao permanente. e"". 
turado em carreira. destlna·se. na forma da leI. ao patrulhament . 
ostensIvo das rodoV1as federaiS 

~., A policia ferrovia ria federal. orgao permanente. PSlru. 
turado em carreira . destina· se. na forma da leI. ao patrulhamento 
ostensIvo das ferrOVias federaiS 

~ 4 As poliCias civis. dirigidas por delegados de pol" 'J 
de carreira. Incumbem. ressalvada a competencia da Uni ao. a, 
funções de polICia judiclaria e a apuração de infraçoes p"nd " 
exceto as militares. 

* 5 Às policias militares cabem a poliCia oste,,,,," <' ,~ 
preservaçao da ordem publica: aos corpos de bombeirOS milite 
res. alem das atribulçoes definidas em IpI. Incumbp a e,,,, " ., 
de at,vidades de defesa civil 

* 6 As poliCias militares e corpos dp bombeirOS "',II!d ' (" 
forças auxiliares e reserva do Exercito. subordlnam·se. lunl .! 
mente com as poliCias civis. aos Govp,nadures dos [sldd(" 
do Distrito F edel ai e dos T emtorlos. 

~ 7 A lei diSCiplinara a organlzaçao e o funC IOndnH'nk 
dos orgaos responsaveis ppla segurança publica de 'nall '''' 1 

a gara nt ir a eficiéncla de suas atiVidades 

~ 8 Os Municlpl9s poderão constllUIr guardas m u,,,, I!,,' " 
destinadas a proteçao ~ seus bens. serviços p instalilcoe,. ('011 

forme dispuser a lei. 

• 

• . . . . . . . . . . . . 
• 

, ' 

, I 

I 

1 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI Nº 

Disciplina a organização e atribui 

ção das polícias Federal,Rodoviá-

ria Federal, Ferroviária Federal, 

Corpos de Bombeiros Militares, dos 

órgãos responsáveis pela Segurança 

Pública e das Guardas Municipais 

( Art.144 da Constituição) 

Autor - Deputado JOSÉ CAMARGO 

Relator- Deputado PLÍNIO MARTINS 

O projeto procura disciplinar, organizar e fixar as 

atribuições dos órgãos responsáveis pela segurança pública , 

indicados no corpo do artigo 144 da Constituição Federal. É 

obdiente aos princípios constitucionais, jurídicos e não 

atenta contra a técnica de elaboração legislativa. 

v O T O D O R E L A T O R 

Pelos motivos expostos, recomendo à aprovação o Pro 

jeto 1800/89,em seu mérito, eis que é constitucional, jurídico 

e conforme as regras da fórmula da boa técnica do legislar. 

Sala das Sessões, ~ (7 t/d · 
, jy~ 

Deputado PLÍNIO MARTINS 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.800, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n9 

1.800/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres - Presidente em exercício, Carlos 

Vinagre, Hélio Manhães, José Dutra, José Tavares, Leopoldo 

Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Plínio Mar t ins, Renato 

Vianna, Rosário Congro Neto, Theodoro Mendes, Costa Ferrei­

ra, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Messias Góis, Paes 

Landim, Artur da Távola, Juarez Marques Batista , Sigmaringa 

Seixas, Vilson Souza, Ibrahim Abi-Ackel, Miro Teixeira, Be­

nedicto Monteiro, Horácio Ferraz, Virgílio Guimarães, Mar­

cos Formiga, Aldo Arantes, Gonzaga Patriota, Raimundo Be­

zerra, Alcides Lima, Enoc Viei a e Ervin Bonkoski . 

Sala da Comissão, e 10 de ..JIla-:tO-€I~ 

~-i/V-/i (.,b~ 
Dep~ ado GERSON PERES 

Presidente em exercício 

(art. 75, caput, in fine, do R.I.) 

( , 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N~ 1.800, DE 1989 

I - R E L A T 6 R I O 

"Disciplina a organização e atri . -- , . bUlçoes das Pollclas Federal, Rodo 
viária Federal, Ferroviária Fede­
ral,dos COrp::)s Ce Bombeiros Militares, , -- , . 
dos orgaos responsavels pela Segu 
rança Pública e das Guardas Munici­
pais." 

AUTOR: Deputado JOst CAMARGO 

RELATOR: Deputado NYDER BARBOSA 

A proposição ora em análise quer disciplinar, orga­

nizar e fixar as atribuições dos órgãos responsáveis pela Segu 

rança Pública, indicados no art. 144 da Constituição. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

A 

Pelo Regimento Interno da Camara dos Deputados (art. 

28, § 15), compete a esta Comissão a analise do mérito da pro­

posição, no que diz respeito à sua repercussão na defesa do E~ 

tado e da sociedade em geral. 

No presente caso, embora acreditemos 

ilustre Autor movido por elevados propósitos, 

haja sido o 

pedimos venia pa 

ra discordar do conteúdo de seu projeto, pois S. Exª deixou de 

abordar, na proposição, entre eutros aspectos da mais alta re­

levância, os que dizem respeite, por exemple, a funções, encargos, 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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"'. .. -- . - . cargos, carrelras, competenclas, atrlbulçoes, admlssoes, dlS-

ponibilidades, subordinação e disciplina des órgãos. Limitou­

-se, praticamente, a copiar o texto constitucienal e, em cer-
.. , . 

tos casos, COplOU-O equlvocadamente. E essa copla equivocada 
, -. - gostarlamos de chamar a atençao de nossos llustres pares 

implicou em profunda modificação no texto constitucional. Tal 

se verifica quando o autor da proposição omite, no art. 1 2 de 

seu projete, o termo "direito". Essa omissão altera substan­

cialmente todo o conteúdo da norma constitucional. Ainda no 

art. 1 2 , inciso VII, mencionam-se as Guardas Municipais, como 

órgãos também encarregades da Segurança Pública, quando o § 8 2 do 

art. 144, da Carta, permite a constituição de Guardas Munici 

pals destinadas,contudo, à proteção dos bens, serviços e ins-- . , . talaçoes do Munlclplo. 

Em vista de todo o exposto, manifestamo-nos pela re 

jeição do Projeto de Lei n 2 1.800, de 1989. 

/arpc. 

~ o nosso parecer. 

, 

Sala da Comissão, em 0+ de ~~ de 1989. 

41i~ ~ . 
Deputado NYDER BARBOSA 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET /85) 



CÂMA RA D OS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI NQ 1 800/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional , em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou , por unanimidade, pela rejeição do 

Projeto de Lei n Q 1 800/89 , nos termos do Parecer do Rela 

toro 

Compareceram os Senhores Deputados: Furtado Leit e , 

Presidente , Nyder Barbosa , Relator, Annibal Barcellos e 

Ottomar Pinto, Vice-Presidentes, Orlando Bezerra, Haroldo 
. , . , 

Sanford, Dlonlslo Dal Pra , Paulo Ramos , Paulo Zarzur, Pau-

lo Sidnei , Euclides Scalco , Mário de Oliveira , Ivo " . CerSOSl 

mo , José Guedes, Geraldo Campos, 

gílio, Arnaldo Martins , Expedito 

Edivaldo Motta , Ca~los Vir 

Machado, Leonel Júlio, An 

tônio Ferreira, Mello Reis , Paes Landin, José Genoíno , Rena 

to Vianna , Etevaldo Nogueira e Gilson Machado . 

G ER 20 .01 .0050.5 - (DEZ/84) 

Sala da Comissão , em 7 de junho de 1989 . 

Deputa o FURTADO LEITE 

Presidente 

-1/iMA-7 S 
Deputado NYDER BARBOSA 

Relator 
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COMISS~O DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 1800/89 

RELATORIO 

Disciplina a organização e a atrihuição 

das Polícias Federal, Rodoviária Fede­

ral, Ferroviária Federa l , Corpos de Bom 

beiras Militares, dos órgãos 

veis pela Segurança Pública e 

das Municipais (Artigo 144 da 

ção) . 

Autor: Deputado JOS( CAMARGO 

, 
responsa-

das Guar­

Constitui 

O projeto em tela visa organizar a estrutura e disci­

plinar as atribuições dos órgãos de segurança, complementando o 

art. 144 da Constituição Federal. 

Aprovado pela constitucionalidade na Comissão de Cons 

tituição e Justiça e Redação foi rejeitado, no mérito, na Comis­

são de Defesa Nacional. 

VOTO 

Cabe-nos analisar quanto ao seu aspecto financeiro. 

O projeto formulado não cria e nem disciplina ativida 

des que possam aumentar ou diminuir despesas à União. Ele modifi 

ca a redação pouco acrescentando ao texto constitucional. 

Quanto a competência deste órgão técnico, não 

motivos para o impedimento da proposição. 

Brasília, 

vemos 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.800/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião ordi 

nária realizada em 06 de junho de 1990, opinou, unanimemente , 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 1.800/89, nos termos do 

Parecer do Relator, Deputado CÉSAR MAIA. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 

Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto e José Carlos Grecco, 

Vice-Presidentes; Del Bosco Amaral, Paulo Ramos, Fernando Ve­

lasco, Paulo Mincarone, Simão Sessim, Saulo Queiroz, Rita Fur 

tado, Arolde de Oliveira, Expedito Machado, Edmundo Galdino, 

Irajá Rodrigues, Edvaldo Motta, Gilson Machado, José Uliss e s 

de Oliveira, Flávio Palmier da Veiga, Fernando Gasparian, Mu s 

sa Demes, Miro Teixeira, José Serra e Paulo Zarzur. 

Sala da Comissão, 06 de junho de 1990. 

/ 

Preside te 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



\ 

Bn:Ieoz /doJ ,WrbO?0dod ch $~ 
xeçcW/do- g;truh/~ !iZO'/de ~ 

Of . nº 348/89-AP 

Ref. :Proc . nº A/098 . 661/89 

Rio de Janeiro, 

5 de outubro de 1989 

Ao Senhor Secretário-Geral da M€!li'.. 

An~X.-Be ao processo 
Projeto de Lei n . o 

referente ao 
1. 8 O O 1_.2.2_ . 

Senhor Presidente , 
Em, __ _ 10 1-.7r7J1..w 

ttesldente da 
.~ 

tara dos Dep Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce 
~ 

lencia que este Conselho Seccional, reunido em sessao pIe 

naria, examinando o teor do Projeto de Lei nº 1 . 800/89, de 
, 

autoria do ilustre Deputado Jose Camargo, o qual "discipl2. 
- , , 

na a organizaçao e atribuiçao das policias federal, rodovia 

ria federal, corpos de bombeiros, militares, dos orgaos 

responsaveis pela segurança publica e das guardas munici 

pais (art. 144 da Constituição), " deliberou aprovar, inte 

gralmente, o parecer emitido pelo Conselheiro Ubyratan Gui 
~ 

maraes Cavalcanti, anexo,enfatizando a conveniencia do 
, 

acrescimo sugerido pelo Relator no art . 4º do mencionado 

anteprojeto . 

Queira receber as expressoes de elevado 

apreço e maior consideraçao . 

- > • -
PAULO EDUARDO DE ARAUJO SABOYA 

Vice-Presidente 
, ~ 

no exercicio da Presidencia 

Exmo.Sr. 

Deputado Paes de Andrade 

Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados 
, 

BRASILIA -DF 

MMS/gmlf 
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UBYRATAN GUIMARÃES CAVALCANTI 
FILlPPINA CHINElLl CAVALCANTI 

LU!ZA THEREZA BAPTISTA DE MAnos 
ASTOR NASCIMENTO BENEZA TH 

EDUARDO MEYER NETO 
RITA DE CÁSSIA MUNIZ CAlUMBY 

CLAUDIO RAMOS REIS DA SilVA 
AUGUSTO HADDOCK lOBO 

Proc. nQ A/098.661/89 

Indicante: 

Relator 

Conselheiro Randolpho Gomes 

Conselheiro Ubyratan Guimarães Cavalcanti 

Tema: Projeto de Lei nQ 1.800/89 , 
de autoria do Deputado Jose 

Camargo. Policias rodovi ãr ia 

e ferroviãria federal, corpos 
- -de bombeiros e outros orgao s 

de sequrança Dublica. Orga -
. -nlzaçao. 

Honrado com a designação do Exmo. Sr. Presidente, p~ 
ra relatar esta Indicação, proposta , pelo eminente Conselheiro Ran­
dolpho Gomes, Secretãrio Executivo da Comissão Constitucional, sub 

meto ã apreciaç ão do Eg. Conselho o parecer que se segue. 

, 
O Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado Fe-

d e r a 1 J o s e C a m a r 9 o, que to rn o u o n Q 1. 8 O O / 89, o b j e to d a I n d i c ação em 

anãlise, pretende disciplinar a organização das policias federal, 
rodoviãria federal, ferroviãria federal, coroos de bornbeiros, mili , -
tares, dos órgãos responsãveis pela segurança Dublica e das quar -
das mu nicipais, do que se ocupa o art. 144 da Constituição do Bra­
s i 1 . 

Instado a manifestar-se sobre a matéria em foco, o 
eminente membro nato e ex-presidente desta Seccional, Or. Eugenio 
Haddock Lobo, com sua 'notória autoridade, abordou o aludido Proj e­

to de Lei sob o ângulo da constitucionalidade, concluindo pela lne 

_ ....... 
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UBYRATAN GUIMARÃES CAVALCANTI 
FILlPPINA CHINELLI CAVALCANTI 

LUllA THEREZA BAPTISTA DE MAnos 
ASTOR NASCIMENTO BENEZA TH 

EDUARDO MEYER NETO 
RITA DE CÃSSIA MUNIZ CALUMBY 

CLAUDIO RAMOS REIS DA SILVA 
AUGUSTO HADDOCK LOBO 

xistência de vlcios que invalidem a sua tramitação. Entretanto, Had 

dock Lobo houve por bem lembrar o meu nome, para proceder ao exame 

J de m~rito do mesmo, o que tentarei fazê-lo. 

Inicialmente, entendo que a mat~ria inserida no Ca­

pltulo 111 do TTtulo V da Constitui ção da RepGb1ica, que focali za o 

aspecto da ~~gunan ç a púbt~ca, disposto no art. 144, seus incisos e 

parágrafos, dispensaria, at~ mesmo, lei complementar, face ã trans 
parência cristalina com que o legislador constituinte definiu o te 

ma. 
Contudo, há que se louvar o cuidado e a ooerosidade 

I do ilustre Deputado Jos~ Camargo, autor do Projeto de Lei em deba-

I te, que disciplina o já citado art. 144 da nossa Lei Maior. 

I 
Destaco, a tltulo exemplificativo, no que · tange à 

clareza como foi definido o já mencionado Capltulo 11 - Da Segura~ 

ça Publica -, o parágrafo 49 do art. 144 da Constituição da Repu -

blica, bem assim o art. 59 do Projeto de Lei n9 1.800/89, que def.,i 
nem a competência das pollcias civis, às quais incumbem as funçõe s 
de po11cia judiciária e são dirigidas por delegados de polTcia de 
carreira. A rigor, este dispositivo constitucional dispensaria lei 

complementar, pois ~ auto-aplicãvel . 

Jã o parágrafo 79 dó referido art. 144 da Lei Magna 
- -trata, exclusivamente, da ongaJ1.~ z açã o ~ 6{LYl. é.~ O Yl.aYll ~ Yl..to do ~ onga o~ 

n~~poYl.~~V ~~~ p~ta ~~g unança púbt~ca, tornando-os dependentes de lei 
complementar, que definirá, tão sõmente, o modus faciendi da sua 

realização. 
No que pese a imposição de que as pollcias civis se 

Jam dir,igidas por delegados de carreira, portanto, norma auto-apl .,i 
cável, como disposição cogente, o ilustre Deputado autor do Ante -
py'ojeto em discussão preocupou-se em evitar . qualquer problema de e 

xegese, motivo pelo qual acolhó a sua proposição, com o pequeno re 

paro de que me ocuparei adiante. 
• 
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EDUARDO MEYER NETO 
RITA DE CÁSSIA MUNIZ CALUMBY 

CLAUDIO RAMOS REIS DA SILVA 
AUGUSTO HADDOCK LOBO 

. 3 . 

. Quanto aos demais órgãos responsãveis pela seguran­
ça publica , tais como policia federal, policia rodov i ãria federal, 
policia ferroviãria federal, policias civis, cor pos. de bombeiros, 
policias militares e as guardas municipais, suas atribuições estão 

descritas com clareza solar, seja no texto constitucional, seja no 
Projeto de lei em foco. 

Merece louvores a expressa manifestação do menciona 
do autor do Projeto de Lei em tela a respeito da organização dos a­
ludidos órgãos de segurança publica, que serão estruturados em ca~ 

r~iras, valendo dizer que o processo de seleção e admissão de seus 
integrantes haverã de ser por via ne concurso publico. 

o art. 49 do Projeto de Lei ~ que ampliou o § 29 do 

art. 144 da Constituição do Brasil, deveria, a meu ver, incluir ex 
pressamente a colaboração da policia ferroviãria federal con1 a po­
licia civil, ~endo em mira 'lue o trãfico de psicotrópicos - para u 
sar o vocãbulo contido no Anteprojeto -, por ferrovia, pode ocor -
rer no ~mbito da compet~ncia da policia civil~ 

Dessa forma, ouso sugerir o acrescimo necessãrio , 
passando o art. 49 do Anteprojeto em anãlise a ter a seguinte reda 
-çao: 

• 

/ 

Art. 4<;> A policia ferroviária fe­

deral, permanente e de carrei ra, des 
. -

ti'na-se ao patrulhamen t o ostensivo 

das ferrovias federais, prestando ser 
-viços nas estações ou nos vagoes de 

cargas e passageiros, auxiliando, e 

ventualmente, nos casos de contra­

bando a pol ícia federal e nos casos 

de tráfico de psicotrópicos auxl I i­

ando esta e/ou a pol ícia civil. exi 
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. 4 . 

gidos, para o ingresso, os limites 

de idade previsto s no parágrafo úni 

co do artigo anterior. 

Levando-se em conta as considerações ora expendidas, 

submeto aos meus ilustres pares o presente parecer, sub censura, e, 

caso aprovado,seja enviada cópia do mesmo ao Exmo. Sr. Deputado J~ 
-se Camargo. 

Sala das Sessões, I ~ de setembro de 1989 

Cavalcanti 

{ 

/ 
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" CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I TEM NQ 

!-!~() Ir TO !")F.- LE-r NO ~ n00 A !)!- 19~~ J \ \ ... ::' I ..:. ':' .... .l. p .:. "'0 1 ::.. ,:1'7 
(DO SR. JOS~ CAMARGO) 

:\. 1. 

Discussio, em turno ~nico, do Projeto de Lei nQ 1.800, de 1989, qUE 

discip1 ina a organiza~io e atribui~io das Pol {eias Federal, Rodoviária Fe­
deral, Ferroviária Federal, Corpos de Bombeiros Mil itares, dos drgios res­
ponsáveis pela Segurança P~bl ica e das Guardas Municipais (art igo 1.44 da 
Const itui~io); tendo pareceres~ da Comissio de Const itui~io e Just i~a e Re­
claç:~\o, pela const i tu!:: i onc\l i dc\eI€,', JI.U" i eI i c: i dé\de, técn i Cc\ 1€'~9 i ~;1<:'d: i Vi:" E~y IH) 

mérito, pela aprova;io (Relator~ Sr. PI (nio Mart ins); da Comissio de Defesa 
Nacional, pela reJei~io (Relator: Sr. Nyder Barbosa); e, ela Comissio ele Fi­
nan;as e Tributaçio. pela aprova~âo (Relator~ Sr. César Maia>. 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSS~O ADIADA NA SESS~O DO DIA i8 DE OUTUBRO. 

eN~O HÁ ()!~ ADO!~ ES I NSC!H TO~3.. 
ENCERRADA A DISCUSS~O. 

O PROJETO FOI EMENDADO, RETORNA ~S COMISs6ES. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇ~O O PROJETO. 

FM VOTAÇ~O A REDAÇ~O FINAl._ 

A MAT~RIA VAI AO !3ENADO FEDERAL • 

O( ~) 
.1. I:'. 

...... __ • "-O _'0 "'0 "'0 •••• _ ... 0 ........ ~ . . ... ..... _ ' 0 ........ "'0 ... 0 •••••••• ••••• _ . . .. . .... _. , ••• " ........ _ ......... ............. ...... 0 ........ .. . ..... ............ _ ............. .... ............ _ ' 0 ........................................ ........................ , ... .. . ............ . 

(SE REJEITADO O PROJETO) - A MAT~RIA VAI AO ARQUIVO. 

(OllOl C Fi "R f:0 C EO FO EO c' [O I' '1::01:> (:01::0 N ooro r.:o (;00 [) ~ c' ( ' O ,,, I c C' ';f c Ço [) I:~ (' O N <:00 °TO JO OOrOl) JO r o 
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000 00 

REDAÇ~O E DE DEFESA NACIONAL, QUANTO AO M~RITO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.800-A, DE 1989 

(Do Sr José Camargo) 

Di sciplIna a organização e atribuição 
das Pol i cias Federa l, RodovIárIa Federal, 
Ferrovi ár i a Federa l, Corpos de Bombeiros 
Militares , dos órgãos responsáveIs pela 
'~gurança Pública e das Guardas Municipais 
~rt . 144 da Constituição ); tendo parece­
~ 5: da Comissão de ConstituIção e Justiça 

e de Redação , pela constituc i onalidade , 
juridicidade , técnica legislat iva e , no 
mérito , pela aprovação ; da Comissão de De­
fesa Nacional , pela rejeição ; e , da Comis ­
são de Finanças , e Tributação , pela apro ­
vação . 

(proj eto de Le I n" 1 800. de 1989. a que 
se referem os pareceres ) 

~Congresso Naclonal decreta 

~t. 1~ A segurança públ1ca. dever do Estado 
e r esponsabllldade de todos. Vlsa à preserva­
ç ã o da ordem públlca. do patrlmõnlo e da lnco­
'umidade das pessoas. 

Parágrafo únlco. São órgãos responsáveis 
pe la segurança públlca: 

I _ a polic18 federal; 

11 _ a policia rodoviária federal; 

111 a pol iC18 ferrovlár18 federal: 

IV as polic18S C1V1S; 

v _ as polic18S mll1tares; 

VI _ os corpos de bombelros milltares: 

iIIl] - as guardas mun;clpals 

• t. 2.Q À pol íela federal, órgão permanente. 
estruturado em carre1ra. compete 

_ apurar lnfrações contra a ordem públlca 
e soc1al ou em detrimento de bens, serv1ços de 
int e resses da Unlão ~ órgãos que lhe forem d1-
reta ou lndlretamente vinculados ou subordlna­
dos, além de outras lnfraçóes de repercussões 
lnterestadual ou lnternaclonal, eX1gente de 
r e pressão unlforme: 

~ _ preven\r e reprlm,r o tráfego ilíCltO 
!ll'slcotróP1Cos, o contrabando e o descaml ­
nho, sem prejuízo da ação fazendár18 e de ou­
tros órgãos públlCOS nas áreas da respectiva 
competênCla; 

111 exercer funções de pollCla ma,ltlma, 
a érea e de frontelras; 

IV _ exercer. com excluSl vldade, as funções 
de pol;cla Jud1c1ár1a da Unlão 

Art . 3~ A pOl;cla rodovlárla federal, perma­
nente e estruturada em carrelra. patrulha 05-

tenSlvamente as rodovlaS federals. podendo. 
Quando necessárlO. trabalhar e~ conjunto com a 
pOlíC18 federal. em casos de descamlnho ut,l,­
zando rodovlas 

Parágrafo únlCO AO lngressar no servlço. os 
patrulhelros ceverão ter entre 25 (vlnte e 
ClnCQ) e 35 (trlnta e clnco) anos 

Art 4"- A Dol ;cia ferrovlár18 federal. per-
manente e de carrelra. destlna-se ao patrulha­
mento ostenSlvo das ferrovlas federalS. pres­
tando servlços nas estações ou nos vagões de 
cargas e passagelros. auxlllando. eventualmen­
te. nos casos de contrabandO e tráf,co de PS1-
cOtrÓP1COS. a polic1a feceral. eXlgldos. para 
o lngresso. os llmites de ldade prevlstos no 
parágrafO únlco do art1Qo anterlor 

Art 5~ As políclas C1V1S são dl~lgldas por 
delegadOS de policla de carrelra. com nível 
unlversltarlo. cumprlndo-lhes as funções de 
pol;cla jUdlClarla e das ,nfrações pena's. ex­
ceto de ml1itares. ressalvada a competênCia da 
Un,ão 

Art 6~ Cabe às pollcias mllltares. nos es­
tados ou nos municíplOS. a vigllância ostenSl­
va e a preservação da ordem publica 

ParágrafO únlCO. Incumbe. aos corpos de bom­
belr05. a luta contra Slnlstros e calamldades 
e o exercício de outras atividades da defesa 
C1 Vl 1 

Art. 7fJ. As pol "Íclas mi 1 i tares e os corpos de 
bombeiros ml lltares são forças auxlllares e 
reserva do Exérclto. subordlnando-se. com as 
pollcias C1V1S. 305 governadores dos estados. 
do Olstrito Federal e dos terrltórlos federa­
i s . 

Art. 8~ O Poder Executivo regulamentará esta 
le,. d1SClpl,nando a organlzação e funClona­
menta dos órgãos responsávels pela segurança 
públ1ca. no prazo de 180 (cento e oltenta) 
dlas. pena de responsabll1dade. podendo os mu­
niclpios construir guardas muniClpals. para a 
vlgllâncla e proteção de seus bens e colabora­
çâo na segurança públlca 

Art. 9~ Esta lel entra em vlgor na data de 
sua publ1cação. 

Art i O Revogam-se as dlSposlções em 
contrárlO 

JUstificação 

O art. '44 da Constituição em mUlto pouco 
inova a dlsclpllna legal da segurança públ,ca. 
já organlzados todos os órgãos que prevêem. 
com e xceção da pOl;cla ferrovlárla federal, e 
das guardas munlClpalS. não tendo chegado 60 



~ 

co .. 
. !! .. 
U 

cn 
00 
cn ,.. 
Õ 
O 
00 ,.. 

;2;2: 
!..J 
.3a.. 

detalhe de crlar 
nacl0nal 

uma po 1 i c 1 a portuárla 

De qualquer 
deve ser felta 
prazo ae cento 

modo. a regulamentação da lel 
pelo Executlvo, suflClente o 
e 01tenta dlas para Que o faça 

<O 
N 

Sala das Sessões _ Deputado José Camargo . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TiTULO V 

Da Defesa do Estado e das 
Inst i tuições Democrát icas 

CAPiTULO III 

Da Segurança Pública 

Art 144 A segurança pub ll ca. dever do Es-
tado. dlrelto e responsabll1dade de tOdOS. é 
exe rclda para a preservação da ordem pub llca e 
da lnco l umldade das pessoas e do patrlmõnlo. 
através dos segulnt e s órgãos 

1_ policla federa l: 

11 _ policla rodovlárla federal; 

111 _ pol íC1a ferrovlárla federa l; 

IV _ policlas C1V1S; 

v _ policlas ml11tares e corpos de bombelros 
milltares . 

§ 1.Q A policla federal, instltuída por 1el 
como órgão permanente. e struturado em carrel­
ra. destlna-se a : 

apurar lnfraçõe s penals contra a ordem 
politlca e social ou em de trlmento de bens . 
servlços e lnteresses da Unlão ou de suas en­
tldades autárqulCaS e empresas pUbl1cas. aSSlm 
como outras lnfrações cUJa prátlca tenha re­
pe rcussão lnterestadual ou lnternaClonal e e­
X1Ja repressão unlforme. segundo se dlspuser 
em lel; 

11 prevenlr e reprlmlr o tráflCO llicl tO 
de entorpecentes e drogas afins. o contrabando 
e o descamlnno. sem prejuízo da ação 
f az endárla e de outros órgãos publlCOS nas 
r e spectiva s áreas de competêncla; 

111 _ exercer as funçõe s de polícla marit'­
ma. aérea e de frontelras; 

IV _ exercer. com e xclUSlvidade. as funções 
de polícla judiclárla da Unlão. 

§ 2.Q A polfc\a rodOVIárIa federal. órgão 
permanente. estruturado em carrelra. destlna­
se. na forma da lel, ao patrulhamento ostenSl­
vo das rodov\as f e deraIS . 

§ 3 R A pol iCla ferrovlárta federal, órgão 
pe rmanente , estruturado e m Carrelra. destlna­
s e na forma da lei, ao patrulhamento ostenS1vo 
da s ferrovlas federalS . 

§ 4 .Q ~S pOliCIas CIVIS. dIrIgIdas por dele­
gados de policla de carrelra. Incumbem, res­
s a lva da a competêncla da União. a s funções de 
políCi a J ud IciárIa e a a puração de infra ções 
pe na is , e xceto as milltares. 
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§ 5.Q ~s pOliCIas mllltares cabem a polícla 
ostenslva e a preservação Qa ordem públIca. 
aos corpos de bombeIros mllltares. alem das 
atrlbU1ções defInIdas em lel. lncumoe a execu­
ção de at1vldades de defesa CIVll 

§ 6~ As pOliCIas ml11tares e corpos de bom­
beIros mIl1tares. forças auxlllares e reserva 
do Exérclto. SUbordlnam-se. Juntamente com as 
policlas CIV1S. aos Governadores dos Estados. 
do Distrlto Federal e dos TerrltórlOS 

§ 7~ A lel dlSClpllnara a organlzação e o 
funcionamento dos órgãos responsáve1s pela se­
gurança publlca. de mane lra a garantlr a efl­
clêncla de suas at1vldades 

§ 8 R OS munlClp'oS poderão constltulr guar­
das munICIpaIS destlnadas à proteção de seus 
bens. servIços e Instalações. conforme dlSPU­
ser a l e i 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I · Relatór io 

o projeto procura dlsclpllnar. organIzar e 
flxar as atrlbU1ções dos órgãos responsavelS 
pela segurança púb llca. lnd1cados no corpo do 
art ,44 da Constltu1Ção Federal É obedlente 
aos prlncíplos constltuclonalS. JurídICOS e 
não atenta contra a técnlca de elabOraç&~ 
l eg1s1at lva _ 

11 Voto do Re lator 

Pelos motivos expostos. recomendo à aprova­
ção o Projeto n.Q 1.800/89. em seu mérlto, eis 
que é constltuclonal. JurídICO e conforme as 
regras da fórmula da boa técnlca do leg1slar 

Sala das Sessões, 28 de abr1l de 1989 . 
Deputado Plí n i o Marti ns. 

111 Parecer da Comi s s ão 

A Comlssão de ConstltulÇão e JustIça e de 
Redação. em reunlão ordlnarla plenárIa realI­
zada hOje. opInou unanImemente pe la constltu­
clona11dade. Jurldlcldaae. técn Ica l eglslatlva 
e. no mérIto, pela aprovação co PrOjeto de LeI 
n.Q 1.800/89. nos termos dO parecer do Relator 

Estlveram presentes os Senhores Deputados. 
Gerson Peres. PreSIdente em exercíClO: car,_ 
VInagre, HélIO Manhães. José Dutra. José Tav 
res, LeopoldO Souza. Mendes R1beIro. M1che 
Temer. P li nto Martlns. Renato Vlanna. Rosário 
Congro Neto. Theodoro Mendes. Costa Ferreira. 
ElIézer Morelra, Franclsco BenJamlm. Messias 
GÓ1S , Paes Land1m. Artur da Távola. Juarez 
Marques 8at1sta. Sigmarlnga Selxas. Vilson 
Souza. Ibrah1m Abi-Ackel. MIro Telxelra, Bene­
dIctO Monteiro. HoráClo Ferraz. Vlrgllio GUI­
marães. Marcos Formlga. Aldo Arantes. Gonzega 
Patrlota. Ralmundo Bezerra. Alcldes Llma, Enoc 
Vlelra e Ervln Bonkosk l • 

Sala da ComIssão. 10 Oe mal0 de 1989 ~ 
Deputado Gerson Peres , Pres 1dente em exerci­
elO (art. 75. caput , in fi ne , do R I) 
DeputadO Pli n10 Mar ttns, Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I Relatóri o 

A propOSição ora em anállse quer diSCIpll ­
nar. organizar e flxar as atribulções dos ór­
gãos responsáveIs pela Segurança PUblice. ln· 
dlcados no art. 144 da ConstltuIÇão. 
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II Voto do Relator 

Pelo Reglmenta Interno da Câmara dos De­
putados (art. 28. § 15), compete a esta ComlS­
são a aná llse do merlto da propOSlção. no Que 
dlZ respelto à sua repercussão na defesa do 
E ~ tado e da SOCledade em geral 

No presente caso, emDora acredltemos haja 
sldo o ilustre autor movldo por e l evados pro­
pÓS ltoS. ped lmos ven i a para dlscordar d o con­
teúdo de seu proJ eto. P01S S. Ex' delXQU de 
abordar. na proposlção, entre outros aspectos 
da malS alta relevânC18. os que dlzem respel­
to. por exemplo. a funções, encargos. cargos. 
carrelras. competênclas. atribUlções. aamlS­
~ões. disponlb ll1dades. subordlnação e dlSC1-
pl lna dos órgãos. Llmltou-se, pratlcamente. a 
coplar o texto constltUClonal e, em certos ca­
sos, COPIOU-O eau Ivocadamente . E essa cópla 
equ 1vocada gostaríamos de chamar a atenção 
oe nossos Ilustres Pares ImplICOU em profunda 
mOd i fIcação no texto constItucIonal Tal se 
ver_~~ Quando o autor da proposIção omIte. 
no . 1~ de seu prOJeto. o termo "d IreIto". 
Es mIssão a lt era substanc Ialmente todo o 
conteúdo da norma constItUCIonal. AInda no 
art . 1R, inC1So VII, menCIonam-se as Guardas 
Municipais, como órgãos também encarregados da 
Segura nça PÚblIca, quando o § 8~ do art . 144, 
da Carta, permIte a constItuIÇão de Guardas 
MunIcipaIs dest Inadas, contudo, à proteção aos 
bens, serV Iços e Ins ta l ações do Mun IcípIo. 

Em VIsta ce todo o exposto, man If estamo-nos 
pe~ejelção do Projeto de LeI n~ 1.800, de 

19 . 

É o nosso parecer 

Sala da ComIssão, 7 de Junho de 1989. 
Deputado Nyder Barbosa , Relator 

III Parecer da Comissão 

A ComIssão de Defesa NaCIona l, em reunIão 
ordInárIa realIzada hOje, opInou, por unanImi­
dade, pela rejeIção d o PrOjeto de LeI n~ 
1.800/89, nos termos do parecer do Relator . 

Compareceram os Senhores Deputados; Furtado 
LeIte, PresIdente; Nyder Barbosa, Relator; An­
nibal Barcellos e Ottomar Pinto, VIce­
Presidentes: OrlandO Bezerra, Haroldo Sanford, 
DIoníSIO Dal Prá, Pau lo Ramos, Paulo Zarzur, 
Pau lo SIdneI, EuclIdes Scalco. MárIO de 011-
veIra, Ivo Cersóslmo, Jose Guedes, Geraldo 
Campos, Edivaldo Motta, Carlos Virgílio. Ar­
na_~artins, Expedito Machado, Leonel Júl,o, 
An Ferre I ra, Me llo ReIS, Paes Landln, 
Jos enoino. Renato VIanna, Etevaldo Nogue 1ra 
e GIl son Machad o 

• 

Sala da Comlssão, 7 de Junho de 1989 . 
Deputado Furtado Lel t e , Presidente Depu-
tado Nyder Barbosa , Relator _ 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I Re l ató r i o 

o projeto em tela VIsa organizar a estrutura 
e dIsc'pllnar as atribU Ições dos órgãos de se­
gurança. complementando o art . 144 da Constl­
tUIção Feoeral 

Aprovado pe la const ltuCIonalldade na ComIS­
são de Const1tulÇão e Just1ça e de Redação fOl 
reJeItado, no mérIto, na ComIssão de Defesa 
NacIona l. 

II Voto do Re l ator 

Cabe-nos analIsar quanto ao seu aspecto 
flnanceIro. 

o prOjeto formulado não crIa e nem dISCIplI­
na atlvldades que possam aumentar ou dImInUIr 
despesas à Unlão. E l e mOdIfIca a redação pouco 
acrescentando ao texto constItucIonal 

Quanto a 
não vemos 
propoSlção. 

Bras ílIa, 

competênCIa deste órgâo técnICO, 
motIVOS para o ImpedImento da 

Deputado Césa r Maia. 

I II Parece r da Com i ssã o 

A ComIssão de Finanças e Tributação, na reu­
nlão ordlnarIa reallzada em 6 de J unho de 
1990, opInou, unanlmemente, pela Aprovação do 
PrOjeto de LeI n~ , .800/89, nos termos d o pa­
recer do Relator, Deputado Cesar Ma l a . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
FranclSco Dornelles, Presidente; Arna l do Prie­
to e José Carlos Grecco, Vice-PreSIdentes; Del 
Bosco Amaral, Paulo Ramos. Fernando Velasco, 
Paulo Mincarone, S1mão SeSSIm, Saulo Ouelroz, 
Rlta Furtado, Arold€ de OlIveIra, Exped I to Ma­
Chado, Edmundo Ga ldIno, Irajá RodrIgues. Ed­
valdo Motta, GIlson Machado , José Ulisses de 
Ollveira, Flávio Palm1er da Veiga, Fernando 
GasparIan, Mussa Demes, Miro TeIxeIra, José 
Serra e Paulo Zarzur 

Sala da ComIssão, 6 de Junho de 1990 
Deputado Franc ; sco Dorne ll es , PresIdente 
DeputadO César Ma ; a , Re la tor . 

Centro GráflCO do Se nado Federal - BrasílIa - DF 

(OS: 09334 / 90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

- Requeremos, nos termos 
da Vi) ~ ...... -------'"''> , por lu Sessões, do Projeto 

tante do i tem J (; ,Ada Pauta. , 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01.0050.5 

---- -------;-c~------~. ~ 

regimentais, ADIAMENTO 

(- JQo ~[;f.! 8" cons 

de outubro de 1990. 
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, .' CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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REQUERIMENTO 

Requeremos, nos termos re gimen tais. adiamento d~ 

dis cu ss flo do ite m n~ ;){o . ja pauta de hoje, por JO ses 

-soes . 

, . 
Bras111à, 

", , 
L C. 

de outubro de 19 90. 

(DO SR, JOst CAMARGO) ~ yft "t l 
PROJETO DE lE I NQ 1. BOO-A, DE ~ . i /;/ I 

DIScuss&o Única do Projeto de lei nQ 1.BOO, de 19 S, que diSCiplina 
e organlzaç&o e atribuição das POlrClas federal, ROdoviária federal, 
ferroviária federei, Corpos de Elombelros Militares , d05 órg~os responsá­
veis pela Segurança Pública e das Guardas Municipais (artigo ,~~ da 
ConstltuIÇ~O) ; tendo pareceres: d~ Comlssâo de Co nstltuIÇao e Justiça e 
RedaÇao, pela constitUCionalidade, Jurldlcldade, técnica legiSlativa e, 
no mérito, peles aprüvaç~o (Reletor: Sr. Plrnlo Mortlns) . da Com lss ao de 
Defesa Nélclonal, peles reJelçâo (Relator: Sr. Nyder Elarbosêd . e, da Co-
mlssao de finanças e TrlbutaÇao, pela aprovaçâo (Relator: Sr. César 
Mala). 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1800-A/89 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Subst itua-se, no Art. 4º do Projeto de Lei nº 1800- A, 
~, . II ,,., a expressa0 · ••• permanente ••• • •• orgao P f.'I" man €~n t: (';" 

estruturado em carreirao.o" 

pn)jE~to 

FEdel~a 1 • 

JUSTIFICATIVA 

Procuramos com tal modificaçio, adequar 
.H) t €.')·:t o dD Ad:. 144, i nc i so IV, .S :3Q da 

o t E~)·:t D cI D 

COI'\!.:;t it:uid~D 

Sala das Sess~Es, dezembro de 1.990 

(....­

TRIOTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1800-A/89 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Subst itua ·-se, no art. 49, do Projeto de Lei n9 1.800-A, 
r, a e:·:pres!:.;ao $I .. a nC\I.lNi 1 iando." .. " por • ••• trabalhando em 

conjunto ••• 00. 

,.JUSTIFICATIVA 

De acordo com o texto original do Projeto, o autor 
procura colocar a Pol (eia Ferroviiria Federal na condi~io de 
simples coadjuvante numa tarefa em que ela ji atua com grande 
eficiência. Procuramos com a presente Emenda adequar o texto do 
Projf:~to à Const ituiç:ão Federal que em seu alrtn 144, inciso IIL 
confere à esta inst ituiç:io a prerrogativa de 6rgio independente, 
não se justificando, portanto, a condiç:ão de mera auxil iar numa 
atuaç:io rot ineira daquele 6rgio de seguranç:a p~bl iea. 

Sala das Se5s~es, dezembro de 1.990 

• 
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I': .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 i800·-A/89 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-58 ao Art. 49 do Projeto de Lei 
A/89 o seguinte par~grafo ~nico: 

Par~grafo ~nico - 05 Agentes Policiais. 
carreira da Pol feia Ferrovi~ria. em imbito nac i onal. 
nas ~reas da RFFSA e CaTU int8grar~O os quadros 
Ferrovi~ria Federal da Pasta da Justi~a.· 

JUSTIFICATIVA 

o n ..• í "D~)O ···· 

Olr i '.lndo!:; de 
q 1.1 E.' •. ,\ t 1.1 a m 

da Pol{cia 

Entendemos q'.le a Pol{eia Ferrovi~ria Federal. pela 
grandeza e raio de alcance de sua at'.la~~o, tem que ser formada. 
necessariamente. por homens da mais alta capacita~~o operacional. 
funcional e ad mi nistrat iva, raz~o pela qual apresentamos a 
presente Emenda visando tio somente eq'.lipar a Pol {cia Ferrovi~ria 
Federal de '.lm corpo da mais alta qual ifica~io t~ c nica 
espec ia1 izad.:\. 

Sala das Sess~es. dezembro de 1.990 

PDT-·PE 

-------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , -

PROJETO DE LEI N9 1.800-A, DE 1.989 

(DO SR. JOS~ CAMARGO) 

Disciplina a organização e atribuição das Polícias Federal, 

Rodoviária Federal, Ferroviária Federal, Corpos de Bombeiros 

Militares, dos órgãos responsáveis pela Seguran~a Pública 

e das Guardas Municipais (Artigo 144 da Constituição); 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação; da Comissão de De 

fesa Nacional, pela rejeição; e, da Comissão de Finanças e 

Tributação, pela aprovação. 

(tlOJETO DE LEI N9 1.800, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 800, de 1989 

(Do Sr. José Camargo) 

- -

Disciplina a organização e atribuição das polícias federal, ro­
doviária federal, ferroviária federal, corpos de bombeiros, militares, 
dos órgãos responsáveis pela segurança pública e das guardas mu­
nicipais (art. 144 da Constituição). 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Defesa 
Nacional; e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A segurança pública, dever do Estado e responsabilidade de 
todos, visa à preservação da ordem pública, do patrimônio e da inco­
lumidade das pessoas. 

Parágrafo único . São órgãos responsáveis pela segurança pública: 
I - a polícia federal; 

I! - a polícia rodoviária federal; 

lU - a polícia ferroviária federal ; 
IV - as polícias civis; 
V - as polícias militares; 

VI - os corpos de bombeiros militares; 
VI! - as guardas municipais. 

Art. 2.° A polícia federal, órgão permanente, estruturado em carreira, 
compete: 

I - apurar infrações contra a ordem pública e social ou em detrimento 
de bens, serviços de interesses da União e órgãos que lhe forem direta ou 
indiretamente vinculados ou subordinados, além de outras infrações de 
repercussões interestadual ou internacional, exigente de repressão uniforme; 

, 

J , 
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U - prevenir e reprimir o tráfego ilícito de psicotrópicos, o contra­
bando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 
públicos nas áreas da respectiva competência; 

UI - exercer funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União. 

Art. 3.° A polícia rodoviária federal, permanente e estruturada em 
carreira, patrulha ostensivamente as rodovias federais, podendo, quando 
necessário, trabalhar em conjunto com a polícia federal, em casos de des­
caminho utilizando rodovias. 

Parágrafo único. Ao ingressar no serviço, os patrulheiros deverão ter 
entre 25 (vinte e cinco) e 35 (trinta e cinco) anos. 

Art. 4.° A polícia ferroviária federal , permanente e de carreira, des­
tina-se ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais, prestando ser­
viços nas estações ou nos vagões de cargas e passageiros, auxiliando, even­
tualmente, nos casos de contrabando e tráfico de psicotrópicos, à polícia 
federal, exigidos, para o ingresso, os limites de idade previstos no pará­
grafo único do artigo anterior. 

Art. 5.° As polícias civis são dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, com nível universitário, cumprindo-lhes as funções de polícia 
jUdiciária e das infrações penais, exceto de militares, ressalvada a com- _ 
petência da União. • 

Art. 6.° Cabe às polícias miltares, nos estados ou nos municípios, 
a vigilância ostensiva e a preservação da ordem pública. 

ParágrafO único . Incumbe, aos corpos de bombeiros, a luta contra 
sinistros e calamidades e o exercício de outras atividades da defesa civil. 

Art. 7.° As polícias militares e os corpos de bombeiros militares são 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinando-se, com as polícias 
civis, aos governadores dos estados, do Distrito Federal e dos territórios 
federais. 

"rt. 8.° O Poder Executivo regulamentará esta lei, disciplinando a 
organização e funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pú­
blica, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pena de responsabilidade, 
podendo os municípios constituir guardas municipais, para a vigilânCia e 
proteção de seus bens e colaboração na segurança pública. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
OI co Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
OI 

Justificação 

O art. 144 da Constituição em muito pouco inova a disciplina legal 
da segurança pública, já organizados todos os órgãos que prevê, com exce­
ção da polícia ferroviária federal, e das guardas municipais, não tendo 
chegado ao detalhe de criar uma polícia portuária nacional. 

De qualquer modo, a regulamentação da lei deve ser feita pelo Exe­
cutivo, suficiente o prazo de cento e oitenta dias para que o faça. 

Sala das Sessões. - Deputado José Camargo. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDE NAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ICONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. . . . . ........ . .. . . . .. . ... ... .. ..... . . .. . ... .. ............ . . ..... . . . .. . . . .. . 

TíTULO V 

Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

CAPíTULO IH 

Da Segurança Pública 

Art. 144 . A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabili­
dade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da inco­
lumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

IH - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. e § 1.0 A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, es­
truturado em carreira, destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em 
detrimento de bens, serviços e interesses da Uniã o ou de suas entidades au­
tárquiCas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão unifor­
me, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de 
outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de políCia marítima, aérea e de fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de políCia judiciária da 
União. 

§ 2.° A políCia rodoviária federal , órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodo­
vias federais. 

§ 3.0 A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das fer­
rovias federais. 

§ 4.° Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judi­
ciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5.° Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições 
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 
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§ 6.0 As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças 
auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis, aos governadores dos estados, do Distrito Federal e dos territórios . 

§ 7.° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades. 

§ 8.° Os municípios ,poderão constituir guardas municipais destinadas 
à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 
.. .. . . . . ...... .. .... .. .. . . . ... ...... .. . . . . . . . .. . .. .. .. . ...... . . ... . .. . ..... 
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